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NÇ 61/GP12025 
OFÍCIO 

COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN/RJ, 05 de maio de 2025. 

informo a Vossa Excelência que, na Sessão Ordinária realizada, no Ultimo dia 30 de abril, por esta Casa 
Legislativa, foi aprovado o seguinte Projeto de Lei, que segue anexo: 

Lei n2. 	, de I I - Altera a Lei Municipal n2  811 de agosto de 2013 e revoga a lei n2  996 de outubro 
de 2018 e dá outras providências. 

Sendo o que se oferece nesta oportunidade, manifesto a Vossa Excelência meus reais protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
Presidente 

Exmo. Senhor 
Claudio Mannarino 
DD. Prefeito Municipal 
Com.  Levy  Gasparian — RJ 
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